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Impactos potenciais da negociação da ALCA sobre os 
investimentos externos em serviços profissionais no Brasi 

Michel Alexandre " 
Otaviano Canuto"* 

Gilberto Tadeu Lima *** 

Abstract: The paper deals with implications of hypothetical results of the 
negotiations on the Free Trade Area of the Americas on foreign direct 
investment in some professional services in Brazil. Based upon the 
presupposition of regulatory convergenceAiarmonization, whose center 
of gravity would be located in the most developed economies, it is 
discussed the extent to which the local environment for the national 
producers of those services would change with the possibility of greater 
presence of international competitors. 

Key words: foreign direct investment, professional services regulation, 
free trade area. 

JEL Classification: F21; F23; L84 

1 Introdução 
O presente texto tem como objeto as implicações de hipotéricos 

resultados da negociação da Área de Livre Comércio das Américas 
(ALCA) sobre o Investimento Externo Direto no Brasil em um con
junto selecionado de segmentos no setor de serviços profissionais 
(serviços legais, serviços contábeis e serviços de engenharia). Par
tindo-se do pressuposto de homogeneização regulatória, cujo cen
tro de gravidade estaria nas economias desenvolvidas da ALCA, 
examina-se em que medida o atual panorama para produtores lo
cais, naqueles segmentos, mudaria diante das possibifidades de maior 
internação de firmas concorrentes estrangeiras. 

Com efeito, um dos traços marcantes da evolução recente da 
economia internacional - e brasileira - tem sido o peso crescente 
do Investimento Externo Direto (lED), re-configurando nas duas últi-

• Artigo elaborado ao longo do ano de 2002. 
Analista econômico do Banco Central do Brasil. 

*" Professores do Departamento de Economia da FEA-USP. 



mas décadas as estnituras de mercado nos diversos espaços nacio
nais e regionais internacionalizados (Gonçalves et alii, 1998). Além 
das implicações macroeconômicas desse processo, o fenômeno 
importa por suas repercussões em nível de agentes e mercados em 
particular. O lED expandiu-se de modo explosivo em relação aos 
PIBs nacionais e ao próprio comércio exterior, desde meados dos 
anos 80, acelerando inclusive este último. Nos ramos de serviços -
muitos dos quais, não obstante a evolução tecnológica, ainda lidam 
com produtos não-comercializáveis (non-tradables) - o lED emergiu 
inclusive sem a precedência do comércio exterior. 

Cumpre notar, por outro lado, o fato de que, entre os ramos 
produtivos, é possível encontrar grande variação na intensidade de 
penetração de investimentos transnacionais, além de sua diferenci
ação regional. Entre os serviços em particular, há alguns casos em 
que as "vantagens de localização" próxima ao mercado são impera
tivas - implicando, portanto caráter não-comercializável em termos 
internacionais para os respectivos produtos - ao mesmo tempo em 
que "vantagens específicas a firmas" de países exportadores de capi
tal não se mostram suficientes para viabilizar sua expansão rumo a 
mercados em particular. Em tais ramos, a provisão e o mercado ain
da permanecem de âmbito local, com baixa importância tanto do 
comércio exterior quanto do lED. Em cada um desses casos, o impe
rativo da localização do processo produtivo próxima ao mercado 
local, com segmentação de mercados nacionais, tanto pode ocor
rer por razões tecnológicas e diferenciação de produtos, quanto por 
dispositivos regulatórios nacionais. Na mesma direção, a ausência de 
lED também pode decorrer de esses efeitos regulatórios atuarem como 
barreiras contra "vantagens específicas a firmas" de não-residentes. 

No caso brasi leiro, pode-se local izar uma diversidade 
intersetorial no tocante ao grau de penetração de investimentos ex
ternos. Mesmo com o forte ingresso de capital de risco nos anos 90, 
dirigindo-se inclusive maciçamente para os serviços, ainda é possí
vel encontrar segmentos com baixa participação estrangeira entre 
estes , por determinantes de natureza t é c n i c a ou de caráter 
regtilatório. Entre esses segmentos estão os escolhidos como objeto 
do presente artigo'. 

' Em Canuto, Alexandre & Lima (2003), por seu turno, análise semelhante é desenvolvida para 
os segmentos de seguro-saiide, seguro de crédito à exportação e transportes terrestres. 



Um dos temas suscitados, no Brasil, no debate sobre as negoci
ações da ALCA, é o de seus possíveis desdobramentos m termos da 
concorrência por mercados locais em diversos setores produtores 
de serviços. Em meio ao relativo desconhecimento das efetivas con
dições de oferta e da competitividade dos produtores nacionais de 
serviços, há o receio de que os resultados das negociações extemas 
venham a expor as empresas atualmente em operação no país à 
concorrência com competidores externos de maior porte, com me
lhores práticas gerenciais, melhores condições de acesso a crédito 
e outras "vantagens específicas a firmas". 

A hipótese é que, como resultado da homogeneização entre os 
aparatos regulatórios dos países envolvidos, a provável supremacia 
tecnológica e financeira das firmas das economias desenvolvidas 
envolvidas poderá ser plenamente exercida, em vários casos, uma 
vez suprimidas as barreiras regulatórias. A ALCA poderia então avan
çar o processo de internacionalização das estruturas de mercado 
locais em direção a segmentos ainda relativamente intocados. 

Há, ainda, outra dimensão de análise envolvida na questão. Trata-
se dos efeitos derivados não tanto das condições microeconômicas 
de cada agente ou do ambiente macroeconômico, mas das diferen
ças entre os contextos normativos nos quais atualmente operam. 
Dadas as diferenças em termos de requisitos normativos, entre os 
países, as empresas habituadas a competir em contextos mais exi
gentes tenderiam a desenvolver capacidades adicionais em relação 
a suas potenciais concorrentes, como resposta a seu ambiente me
nos permissivo. Destarte, supondo-se a homogeneização regulatória 
de âmbito hemisférico na ALCA, o aprendizado das firmas em con
textos originais mais restritivos permitiria a obtenção de relevantes 
"vantagens específicas a firmas", uma vez retiradas as fricções ao 
lED contidas em aparatos regulatórios distintos na região^. 

O argumento central para essa linha de raciocínio é que - para 
além das condições de competitividade entre as empresas sediadas 
em países distintos - haveria um diferencial de competitividade em 
favor das empresas daquele país onde a regulação (normas para 

^ o que certamente evoca o clássico debate entre M. Porter e W, Dates, no Journal of Economic 
Perspectives de inverno de 1995, onde o primeiro convincentemente argumentou acerca da 
capacitação tecnológica evoluindo como resposta aos problemas suscitados por regulações 
nacionais mais restritivas na área ambiental. 



operação) num determinado setor seja relativamente melhor dese
nhada. Em outras palavras, as empresas que operam num ambiente 
mais adequado tendem a - ao menos em princípio - tornar-se mais 
competitivas que as empresas que operam num ambiente regulatório 
menos propenso a gerar eficiência. Na hipótese mais provável de 
ocorrer homogeneização regulatória em torno do aparato mais exi
gente em termos de eficiência, a necessidade de adaptação imporia 
desafios competitivos maiores às empresas habituadas a funcionar 
no contexto menos restridvo e, eventualmente, abriria espaço para 
maior internacionalização que a presente. 

No âmbito da integração hemisférica da ALCA, parece razoá
vel esperar um diferencial de competidvidade favorável às empre
sas estadunidenses e canadenses, em relação às brasileiras, uma vez 
que o comércio de serviços é mais desenvolvido nessas duas eco
nomias que em toda a América Latina. Além dessa diferença como 
ponto de partida, cabe investigar, também, em que medida as dis
crepâncias entre os atuais ambientes regulatórios nacionais deve
rão reforçar ou suavizar "vantagens específicas a firmas" entre em
presas de países distintos na região. 

Enfim, abordamos no presente artigo os ambientes regulatórios 
nacionais distintos em que atualmente operam as empresas em cer
to conjunto selecionado de segmentos de serviços profissionais nos 
três países. Concentramo-nos em segmentos produtores de serviços 
onde a penetração de capitais estrangeiros no mercado brasileiro é 
hoje relativamente reduzida, buscando identificar até que ponto as 
atuais diferenças normativas poderão implicar vantagens competiti
vas de empresas dos EUA e Canadá e, portanto, alteração com a 
ALCA no atual cenário de penetração por firmas estrangeiras no 
mercado local. 

Além desta introdução, o artigo está dividido em mais quatro 
seções. Na segunda, apresenta-se um mapeamento dos investimen
tos nos segmentos de serviços profissionais selecionados, procuran
do assim estimar a presença de investidores estrangeiros em opera
ção no Brasil, bem como a origem do capital das principais empre
sas estrangeiras em operação em cada um deles. Na terceira seção, 
apresenta-se um breve relato dos principais dispositivos normativos 
de cada um desses segmentos de serviços, tanto na legislação brasi
leira quanto nas legislações em vigor nos EUA e Canadá. O objetivo 
então é oferecer um quadro descritivo dos principais atributos da 
regulação dos segmentos de serviços abordados. Na quarta seçáo, a 



partir da análise comparativa, identificam-se as situações em que as 
condições regulatórias distintas poderão ser marcantes no tocante 
às vantagens competitivas. As conclusões apontarão possíveis gan
hos - entendidos como a capacidade de empresas atualmente pre
sentes em mercados nacionais penetrarem nos mercados de outros 
países - ou perdas - vistas como menor capacidade das empresas 
nacionais para competir com empresas sediadas no exterior - deri
vados das negociações da ALCA, supondo-se homogeneização 
regulatória e unificação do mercado hemisférico em torno dos 
arcabouços regulatórios menos permissivos. Por fim, considerações 
finais ocupam a última seção. 

2 Investimento Direto no Setor de Serviços Profissionais do 
Brasil 

De acordo com a classificação do GATS (General Agreement on 
Trade in Services), entende-se por serviços profissionais aqueles pres
tados por profissionais especializados e sujeitos a licença. Normal
mente, os serviços profissionais estão divididos nas seguintes cate
gorias: serviços legais; serviços de contabifidade e auditoria; servi
ços de taxação; serviços de arquitetura; serviços de engenharia; ser
viços de planejamento urbano; serviços médicos e odontológicos; 
serviços veterinários; serviços prestados por parteiros, enfermeiros 
e fisioterapeutas; e outros serviços. 

Os serviços profissionais podem ser divididos em duas catego
rias mais gerais, quais sejam, os "aprovados" (aqueles que possuem 
potencial para usufruir acordos de mútuo reconhecimento de qua
lificações entre os países da OMC) e os "não-aprovados". Na primei
ra categoria, incluem-se os serviços de arquitetura e engenharia, 
contabilidade e serviços legais. Dentre os serviços "não-aprovados", 
encontram-se alguns serviços voltados para atividades como 
marketing, propaganda e consultoria. 

Os serviços profissionais podem, ainda, ser classificados de acor
do com sua orientação. Dentro desse critério, eles estão divididos 
em serviços voltados para negócios (propaganda, pesquisa de mer
cado, contabilidade e auditoria, serviços legais, serviços de arquite
tura e engenharia, processamento de dados e geração de softwares) 
e serviços voltados para consumo (serviços profissionais nas áreas 
de saúde e educação prestados por médicos, enfermeiros, professo
res, dentre outros). 



Na classificação do CNAE, os serviços profissionais fazem parte 
das seguintes categorias: atividades de informática è conexas, pes
quisa e desenvolvimento, serviços prestados principalmente às em
presas (atividades jurídicas, contabilidade e auditoria, serviços de 
arquitetura e engenharia, publicidade, dentre outras), educação, 
saúde e serviços pessoais (lavanderia, dnturaria, tratamento de be
leza e do físico corporal, dentre outras). 

Os serviços prestados às empresas detinham, em 2000, o segun
do maior estoque de lED dentro do setor de serviços, atrás apenas 
de correio e telecomunicações, mas os fluxos de investimento es
trangeiro nesse segmento caíram bastante desde 19983. Com rela
ção às demais categorias nas quais os serviços profissionais se inclu
em, o lED é inexpressivo, com fluxos nulos desde 1996 a 2000^. 

A exceção está nas advidades relacionadas à informádca. Boa 
parte do crescimento do fluxo de lED nesse segmento em 2000 de
veu-se aos investimentos no segmento da Internet. Destacaram-se o 
invesdmento de US$ 810 milhões da Telecom Itália nas Organiza
ções Globo e a aquisição, por US$ 415 milhões, da Zip.Net pela PT 
Multimídia de Portugal. 

Outros grupos estrangeiros que aumentaram sua pardcipação 
nesse setor foram as norte-americanas Microsoft e Diebold e o Gru
po Venezoelano Cisneros (CEPAL, 2001). Além disso, cabe destacar, 
enquanto companhias com participação estrangeira que atuam no 
setor de informática brasileiro, a Proceda (controle acionário detido 
pela WorldCom, dos EUA), a Progress Software do Brasil (EUA) e a 
Veritel Teleinformádca (EUA). 

Dentro do setor de serviços prestados a empresas, duas catego
rias detêm a maior parte dos investimentos estrangeiros: os serviços 
de engenharia e as atividades de consultoria e auditoria. No primei
ro grupo, dentre as empresas que possuem algum tipo de participa
ção estrangeira, destacam-se: Logos, Earth Tech, Lemes, Krebs, 
Bechtel, Engeval, Geocon, Hatch e White Water. No segundo, desta
cam-se as chamadas "5 Grandes" empresas de consultoria e audito
ria do mttndo: a PriceWaterhouse Coopers (Inglaterra), a Arthur 

' Dados recentes indicam uma ligeira recuperação do lED no setor. Após captar 35% do fluxo 
total de lED direcionado ao Brasil em 1997, essa cifra caiu para 2,7% em 2000, mas subiu para 
3,3% e 4,1% nos dois anos seguintes (CEPAL, 2003). 
" Esses segmentos tiveram fluxos de lED posiüvos em 2001 (dados do Banco Central do Brasil, 
em US$ milhões): pesquisa e desenvolvimento, 0,6; educação, 11,8; satide, 6,9; serviços pesso
ais, 1,7. 



Ardensen (EUA), a Ernest & Young (EUA), a KPMG (Alemanha, 
Holanda e Inglaterra) e a Deloitte and Touche (EUA). Além das "5 
Grandes", outra empresa estrangeira que se destaca no ramo de 
auditoria e contabilidade é a EDO Directa, de origem belga. 

Outros serviços mais específicos de consultoria também con
tam com a participação de empresas estrangeiras. Na área de 
consultoria administrativa, destacam-se a A.T. Kearney (EUA), a Bovis-
Lend Lease (Reino Unido) e a Brascan do Brasil (Canadá). O ramo 
de consultoria comercial conta com a presença da suíça Ascher 
International Consulting. A Amicorp do Brasil (Antilhas Holandesas), 
a Control Risks (Reino Unido) e a KroU Associates (EUA) atuam no 
segmento de consultoria econômico- f inance i ra , e a Goldfarb 
Consultants (Canadá), de consultoria em marketing. O setor de 
consultoria de negócios conta com a pardcipação da BIB Pardcipa-
çóes (Holanda). No setor de consultoria em recursos humanos, es
tão empresas c o m o a Boyden do Brasil (EUA), a Korn/Ferry 
International (EUA), a Lens e Minarelli (parceria com a Career Partners 
International, dos EUA), a Michael Page International (EUA) e a Roland 
Berger Consultoria (Alemanha). Por fim, a Control Union (Holanda) 
a Cotecna (Suíça) realizam serviços de inspeção. 

Ainda com relação a investimentos estrangeiros no setor de ser
viços profissionais brasileiro, cumpre destacar a joint-venture criada 
entre a IFS (Industrial & Financial Systems), empresa de informáüca 
norte-americana, e a Total Service Serviços Contábeis, empresa ori
ginária da terceirização dos serviços de contabilidade da Trevisan. 
Essa parceria tem o objetivo de oferecer serviços de outsourcing 
(terceirização) às empresas. 

3 Regulação de Serviços Selecionados no Brasil, nos Esta
dos Unidos e no Canadá 

Nesta segunda seção, pretende-se fazer uma breve descrição 
do arcabouço regulatório dos três segmentos de serviços profissio
nais selecionados em vigor no Brasil, nos Estados Unidos e no Cana
dá. As subseções seguintes tratarão, desse modo, do aspecto 
regulatório referente a cada um desses segmentos, a saber, serviços 
de engenharia, serviços legais e serviços contábeis. O objetivo é re
co lher informações pontuais dispersas sobre tais a r c a b o u ç o s 
regulatórios, de modo a fundamentar a avaliação realizada na se
ção seguinte. 



Este estudo será feito levando-se em conta essencialmente seis 
aspectos: regulação relativa às principais atividades desses profissi
onais, requerimentos de qualificação profissional, regulação relati
va a associações ou organizações profissionais, regulação relativa a 
conduta dos agentes (formas de estabelecimento, tarifas e propa
ganda enganosa), regulação que afeta transações internacionais re
alizadas por pessoas naturais de outros países e regulação que afeta 
transações internacionais realizadas por firmas estrangeiras, No caso 
brasileiro, as informações foram obtidas consultando-se a legisla
ção pertinente a cada tema. Nos casos norte-americano e canaden
se, a principal referência utilizada foi OECD (2000). 

3.1 Brasil 

Serviços de engenharia 
Com relação às principais atividades realizadas por prestadores 

de serviços de engenharia no país, a Lei n^ 5.194, de 1966, enumera 
as seguintes: 

1. desempenho de cargos, funções e comissões em entidades 
diversas; 

2. planejamento e projetos diversos; 
3. estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pa

receres e divulgação técnica; 
4. ensino, pesquisa, experimentação e ensaio; 
5. fiscalização de obras e serviços técnicos; 
6. direção de obras e serviços técnicos; 
7. execução de obras e serviços técnicos; 
8. produção técnica especiafizada. 

Ainda segundo aquela Lei, as atribuições de 1 a 6 podem ser 
realizadas apenas por pessoas físicas. Entidades jurídicas só pode
rão realizá4as com a participação efetiva e autoria declarada de um 
profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regi
onal de Engenharia e Arquitetura (CREA). Por fim, as atribuições 7 e 
8 poderão ser realizadas indistintamente por pessoas físicas ou jurí
dicas. As demais atividades passíveis de ser realizadas por engenhei
ros, não citadas nessa Lei, podem ser desenvolvidas por quaisquer 
engenheiros. A Lei n̂ ^ 7-410, de 1985, por sua vez, estabelece que a 



profissão de Engenheiro de Segurança do Trabalho só poderá ser 
exercida por engenheiro portador do certificado de conclusão de 
curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, 
em nível de pós-graduação. 

Para obter a qualificação profissional, o engenheiro deve ser 
graduado em algum curso de Engenharia, o que implica ao menos 
quatro anos de estudos universitários (Lei n^ 5.194). No entanto, não 
se exige que o mesmo possua experiência profissional prévia. Para 
exercer legalmente as atividades a eles reservadas, os engenheiros de
vem ser filiados ao CREA correspondente a sua região (Lei n^ 5.194). 

Não é feita nenhuma restrição mais explícita às taxas cobradas 
pelos profissionais de engenharia, mas estabelece-se que a disputa 
por projetos não pode desencadear uma concorrência de preço, 
devendo, quando for o caso, haver a realização de um concurso 
(Lei n^ 5.194). Nenhuma restrição é imposta à realização de propa
ganda, a menos que o profissional de engenharia não esteja devida
mente registrado (Decreto n^ 23.569, de 1933). 

A Lei n^ 4.950-A, de 1966, dispõe sobre a remuneração dos pro
fissionais de engenharia. Essa Lei estabelece um salário base míni
mo de seis salários mínimos, para profissionais que se formaram em 
cursos de pelo menos quatro anos de duração, e de cinco salários 
mínimos, para os demais profissionais. Caso o profissional trabalhe 
mais de seis horas diárias, as horas excedentes serão pagas com 25% 
de acréscimo. 

Profissionais estrangeiros podem ser registrados temporariamen
te, a critério dos CREAs, desde que haja escassez de profissionais 
brasileiros numa determinada especialidade e interesse nacional na 
contratação de estrangeiros. Empresas que fizerem contratação de 
profissionais estrangeiros deverão manter junto a eles um profissio
nal brasileiro do ramo profissional respectivo (Lei n^ 5.194). Exige-
se também que engenheiros estrangeiros residam previamente no país. 

Não se aplica nenhuma restrição específica à entrada de em
presas estrangeiras prestadoras de serviços de engenharia . No en
tanto, a elas se apficam as mesmas restrições impostas às pessoas 
jurídicas prestadoras de serviços de engenharia, inclusive no que se 
refere à contratação de profissionais estrangeiros, já citadas anteri
ormente. 

Serviços legais 
Com relação às atividades realizadas por prestadores de servi

ços legais, várias delas são reservadas legalmente para advogados 



inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB): diretoria jurídi
ca de urna empresa, assessoramento jurídico nas transações imobi
liárias e na redação de contratos e estatutos de sociedades civis e 
comerciais, elaboração de defesas, escritas ou orais, perante quais
quer tribunais e reparüções, e elaboração de memoriais do âmbito 
da Lei do Condomínio, no que concerne, estritamente, à sua funda
mentação jurídica. A prestação de qualquer tipo de assistência jurí
dica, sistemárica a terceiros, nela incluída a cobrança judicial ou 
extrajudicial, é atividade privativa de sociedade constituída apenas 
de inscritos, registrada na Ordem dos Advogados, de acordo com a 
Lei n^ 4.215, de 1963 (Provimentos n^ 66, de 1988, e n" 69, de 1989). 

Para obter a qualificação profissional, o advogado deve ser gra
duado em algum curso de Direito, o que implica ao menos quatro 
anos de estudos universitários. No entanto, não se exige que o mes
mo possua experiência profissional prévia. Para exercer legalmente 
as atividades a eles reservadas, os advogados devem ser filiados à 
OAB (Provimentos n^ 66, de 1988, e n^ 69, de 1989). Para tanto, o 
mesmo deve passar por um exame de qualificação. 

Com relação às formas de estabelecimento, estipula-se que as 
firmas de advocacia não podem assumir a forma de sociedade por 
quotas de responsabi l idade limitada, nem de soc iedades em 
comandita ou por ações. Estabelece-se tambérri que associações 
entre sociedades de advogados não podem conduzir a que estas se 
tomem sócias (Provimento n^ 92, de 2000). 

O Provimento n*̂  94, de 2000, restringe a realização de propa
ganda por prestadores de serviços legais. É permitida a realização 
de propaganda por parte dos prestadores de serviços legais, desde 
que a mesma expresse "dados verdadeiros e objetivos". 

Alguns comportamentos e meios de publicidade não são per
mitidos, de modo a evitar a realização de propaganda enganosa. É 
proibido, na publicidade de um advogado: 

a. menção a clientes ou a assuntos profissionais e a demandas 
sob seu patrocínio; 

b . referência, direta ou indireta, a qualquer cargo, função pú
blica ou relação de emprego e patrocínio que tenha exercido; 

c. emprego de orações ou expressões persuasivas, de auto-en-
grandecimento ou de comparação; 

d. divulgação de valores dos serviços, sua gratuidade ou forma 
de pagamento; 

e. oferta de serviços em relação a casos concretos e qualquer 



convocação para postulação de interesses nas vias judiciais ou ad
ministrativas; 

f. veiculação do exercício da advocacia em conjunto com ou
tra atividade; 

g. informações sobre as dimensões, qualidades ou estrutura do 
escritório; 

h. informações errôneas ou enganosas; 
i promessa de resultados ou indução do resultado com dispen

sa de pagamento de honorários; 
j . menção a título acadêmico não reconhecido; 
k. emprego de fotografias e ilustrações, marcas ou símbolos in-

compadveis com a sobriedade da advocacia; 
1. utilização de meios promocionais típicos de advidade mer

cantil. 
Os meios de publicidade que não podem ser utilizados pelos 

advogados são: rádio, televisão, publicidade em vias públicas, pan
fletos, cartas circulares e oferta de serviços mediante intermediários. 

Advogados estrangeiros que queiram atuar no país poderão tra
balhar apenas como consultores em direito estrangeiro, correspon
dente ao seu país de origem, sendo-lhes vedados o exercício do 
procuratório judicial e a consultoria e assessoria em direito brasilei
ro. Além disso, para atuar no país, os mesmos precisam de autoriza
ção da OAB e portar visto de residência no país (Provimento n^ 91, 
de 2000). 

Da mesma forma, as firmas estrangeiras de advocacia poderão 
atuar somente na área de consultoria em direito estrangeiro, corres
pondente a seu país de origem. Os advogados estrangeiros que fa
çam parte da mesma devem todos estar autorizados pela OAB e exi
ge-se que a firma tenha sede no país (Provimento n'̂  91, de 2000). 

Serviços contábeis 
Com os escândalos financeiros nos Estados Unidos e a aprova

ção do Sarbanes-Oxley Act^ em julho de 2002, a prestação de servi
ços contábeis a instituições financeiras tornou-se mais rigidamente 
regulamentada no Brasil. Com a Resolução 3-081 do Banco Central, 
de maio de 2003, todas as instituições financeiras com patrimônio 
de referência superior a R$ 200 milhões deverão possuir um comitê 
de auditoria que poderá, dentre outras coisas, recomendar a 

5 Na seção que analisa a regulação de serviços contábeis nos Estados Unidos, o Sarbanes-Oxley 
Act é tratado com mais detalhes. 



contratação ou substituição da firma prestadora de serviços de au
ditoria. Várias situações que possam afetar a independência do ati-
ditor (participação acionária na empresa auditada,, operações ati
vas ou passivas jtmto à firma auditada, pagamento de honorários ou 
reembolso de despesas superiores a 25% do rendimento anual do 
auditor, etc.) passam a ser proibidas. Por fim, outro impacto impor
tante da resolução sobre as firmas prestadoras de serviços contábeis 
a instituições financeiras é a imposição de que a empresa deve subs
tituir o auditor após a emissão de pareceres relativos a cinco exercíci
os sociais e que o mesmo só poderá ser recontratado após três anos. 

Com r e l a ç ã o às principais atividades desenvolvidas por 
prestadores de serviços contábeis, algumas delas estão reservadas 
legalmente para contadores diplomados: perícias judiciais ou 
extrajudiciais, revisão de balanços e de contas em geral, verificação 
de haveres, revisão permanente ou periódica de escritas, regulações 
judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns e assistênci
as aos Conselhos Fiscais das sociedades anônimas. Outras ativida
des (organização e execução de serviços de contabilidade em geral 
e escrituração dos livros de contabifidade obrigatórios) são com
partilhadas com profissionais de outras áreas (Decreto-Lei n^ 9.295, 
de 1946). 

Para obter a qualificação profissional, o contador deve ser gra
duado em algum curso de Contabilidade, o que implica, no país, ao 
menos quatro anos de estudos universitários (Decreto-Lei n^ 9.295, 
de 1946). Não se exige que o mesmo possua experiência profissional 
prévia. Para exercer legalmente as atividades a eles reservadas, os 
contadores devem ser filiados ao Conselho Regional de Contabili
dade (CRC) correspondente a sua região (Decreto-Lei n^ 9.295, de 1946). 

Nenhuma restrição é feita à realização de propaganda por par
te dos prestadores de serviços contábeis, a não ser que o mesmo 
não esteja devidamente registrado (Decreto-Lei n^ 9.295, de 1946). 
Além disso, nenhuma restrição é feita com relação a profissionais 
ou firmas estrangeiras prestadores de serviços contábeis que atuem 
no país, a não ser a exigência de residência prévia. 

3.2 Estados Unidos 

Serviços de engenharia 
Normalmente, as atividades prestadas principalmente por en

genheiros são reguladas e reservadas apenas para um tipo específi-



CO de profissional dentro da atividade. A única notória exceção está 
nos estudos de viabilidade, que é uma atividade regulada e exercida 
por profissionais de diferentes áreas que não necessariamente a en
genharia. 

Para obter a qualificação nacional, um engenheiro deve ter ao 
menos quatro anos de estudos universitários e quatro anos de expe
riência profissional. É necessário, também, a realização de um exa
me de qualificação profissional. Não existe a obrigatoriedade de 
que o engenheiro torne-se membro de uma organização ou associ
ação profissional. 

Apenas alguns tipos de incorporações entre firmas de engenha
ria são permitidos no país. Por outro lado, nenhum tipo de restrição 
é imposta às taxas cobradas pelos serviços oferecidos por profissio
nais de engenharia e à propagada reafizada pelos mesmos. Em 1978, 
a National Society of Professional Engineers teve sua tentativa de esta
belecer preços mínimos aos serviços prestados por seus membros, 
alegando que baixos preços induzem os profissionais a prestarem 
serviços de pior qualidade, frustrada pela Suprema Corte dos Esta
dos Unidos. 

Para engenheiros estrangeiros que queiram atuar no país, ne
nhum requerimento explícito com relação à nacionafidade ou à re
sidência prévia é imposto. No entanto, os mesmos devem obter uma 
licença para realizar suas advidades em território americano. 

As restrições aparecem no tocante a empresas. Com relação a 
firmas estrangeiras prestadoras de serviços de engenharia, há restri
ções relativas ao investimento das mesmas no país e, caso venham a 
se instalar, deverão empregar um número mínimo de norte-ameri
canos. 

Seruiços legais 
A regulação dos serviços legais no país é realizada em nível 

estadual. As enridades responsáveis por isso são as Bar Associations 
de cada estado norte-americano. 

As principais advidades que competem a prestadores de servi
ços legais normalmente são reguladas e realizadas por diferentes 
profissionais da área de advocacia. Representação perante cortes, 
conselhos referentes a assuntos regulamentados por lei e lei de pa
tentes são atividades que se encaixam nessa situação. No entanto, 
representação perante agências administrativas é uma atividade re
gulada e realizada por profissionais diversos que não exatamente 
advogados. 



Para obter qualificação nacional, os advogados dos Estados 
Unidos devem submeter-se a no mínimo sete anos de estudos e pas
sar por itm exame de qualificação. No entanto, os mesmos não pre
cisam possuir experiência prática para isso. 

Nos Estados Unidos, os profissionais figados a serviços legais 
(advogados, advogados de patentes, consultores) não são obriga
dos a ser membros de alguma organização ou associação profissio
nal, no caso, a Bar Association correspondente a seu estado. 

Apenas alguns tipos de incorporação entre firmas de advoca
cia são permitidos . No entanto, nenhuma restrição é imposta às ta-, 
xas cobradas pelos prestadores de serviços legais, nem à realização 
de propaganda pelos mesmos. Normalmente, a Bar Association de 
um determinado estado consegue alterar a aplicação do Sherman 
Act, a lei federal norte-americana que inibe práticas anücompetitivas. 
Foi o caso do State Bar of Arizona, que em 1977 garantiu a seus asso
ciados o direito de reafizarem propaganda conforme vinham fazen
do. No entanto, há situações nas quais a Suprema Corte norte-ame
ricana não identifica soberania na ação do estado e, portanto, não 
torna sua State Bar imune ao Sherman Act. Isso aconteceu com o 
Virginia State Bar em 1975, quando tentou estabelecer preços míni
mos aos serviços prestados por seus associados. 

Aos profissionais estrangeiros ligados a serviços legais que quei
ram atuar no país, há restrições em termos de exigência de residên
cia prévia e o mesmo deve passar por uma requalificação. 

As firmas estrangeiras de serviços legais que queiram atuar em 
território americano sofrem restrições no que diz respeito à exigên
cia de presença local. Com relação aos demais tópicos (investimen
tos, número mínimo de profissionais locais, contratação de profissi
onais locais e parcerias, associações e joint-uentures com firmas ame
ricanas), não há restrições na legislação de cunho geral. 

Seruiços contábeis 
Em julho de 2002, foi aprovado o Sarbanes-Oxley Act (SOA), um 

importante marco na regulação dos serviços contábeis nos Estados 
Unidos. A criação dessa lei foi motivada principalmente pela seqüên
cia de escândalos financeiros envolvendo grandes empresas norte-
americanas como a Enron e a Worldcom. Os objetivos centrais des
sa nova lei são garantir a independência da auditoria das contas da 
empresa e aumentar a transparência da situação financeira das em
presas e das técnicas de auditoria utilizadas. 



Uma das principais inovações trazidas pelo SOA é a criação do 
Public Company Accounting Oversight Board (PCAOB), um organismo 
de supervisão das empresas de auditoria contabilística e financeira. 
Essas empresas deverão se registrar no PCAOB e estarão sujeitas aos 
seus poderes de regulação e supervisão. Outro importante impacto 
do SOA sobre as firmas de serviços contábeis é a obrigatoriedade 
da existência, em todas as empresas, de um comitê de auditoria, que 
irá supervisionar a firma de contabilidade contratada pela empresa. 
As demais mudanças impostas pelo SOA que influenciam a presta
ção de serviços contábeis incluem a proibição da sobreposição de 
serviços de consultoria e assessoria aos de auditoria e a 
obrigatoriedade da rotação periódica dos auditores de cada empresa. 

As várias modalidades de auditoria (estatutária, do setor púbfi-
co e de íusões) são reguladas por e reservadas apenas a contadores. 
A análise de insolvência é uma advidade regulada e realizada por 
profissionais diversos que não necessariamente contadores. 

Para obter qualificação nacional, os contadores devem aten
der aos seguintes requisitos: no mínimo quatro anos de estudos uni
versitários, ao menos de dois a três anos de experiência profissional 
e aprovação em exame profissional de qualificação. 

Nos Estados Unidos, contadores, auditores e consultores de 
impostos não são obrigados a filiar-se a organização ou associação 
profissional. A maioria dos membros das organizações estaduais tam
bém se fifia à organização nacional. As organizações estaduais não 
atuam no estabelecimento de padrões regulatórios, sendo isso reali
zado em nível nacional. 

Apenas alguns dpos de incorporações entre firmas de serviços 
contábeis são permitidos no país. Com relação aos demais tópicos 
(associações intraprofissionais, taxas e propaganda), nenhuma res
trição é imposta. Por vezes, é necessário a ação federal para garantir 
que os estados, responsáveis pela regulação do setor, inibam a livre 
concorrência. Como exemplo, pode ser citado o caso do Texas State 
Board of Public Accountancy. Em 1978, o Texas Board tentou estabele
cer uma lei que baniria ações compedtivas por parte dos contado
res públicos daquele estado, o que foi proibido pela District Court e 
pela Court of Appeals. 

Contudo, aos profissionais de serviços contábeis estrangeiros 
atuantes no país são aplicadas restrições quanto à exigência de resi
dência prévia e quanto à obtenção de licença para atuar no país. 
Por seu turno, as firmas estrangeiras de serviço contábeis atuantes 



no país sofrem restrições no que diz respeito a investimentos, núme
ro mínimo de profissionais locais e, em menor grau, exigencia de 
presença local. 

3.3 Canadá 

Seruiços de engenharia 
As atividades realizadas principalmente por engenheiros no país 

quase sempre são reguladas e restritas apenas a algum upo específi
co de profissional dentro do ramo da engenharia. A exemplo do 
que ocorre também nos Estados Unidos, a realização de estudos de 
viabifidade pode ser regulada e realizada por profissionais de dife
rentes áreas que não necessariamente a engenharia. 

No Canadá, a qualificação nacional só é conferida a um enge
nheiro que tenha passado por no mínimo quatro anos de estudos 
universitários e que tenha ao menos quatro anos de experiência pro
fissional. O mesmo deve passar também por um exame de qualifica
ção profissional. O engenheiro, no país, deve fazer parte obrigatori
amente de alguma organização ou associação profissional. Além 
disso, nenhum tipo de restrição é imposto à realização de incorpo
rações de firmas de engenharia, às taxas cobradas pelos serviços 
realizados por engenheiros e à realização de propaganda pelos 
mesmos. 

Para engenheiros estrangeiros que queiram atuar no país, ne
nhuma restrição é imposta à nacionalidade do mesmo. Há, no en
tanto, algum grau de regulação que incide sobre as exigências de 
residência prévia no país, e o mesmo deve obter uma licença para 
atuar em território canadense. Uma regulação mais restrita se aplica 
aos invesrimentos de firmas estrangeiras de engenharia e há um 
número mínimo de profissionais canadenses que as mesmas devem 
contra tar para atuar no território local . Restr ições não são 
estabelecidas para a realização de parcerias, associações e joint-
uentures com empresas de engenharia canadenses. 

Seruiços legais 
A maioria das principais advidades relacionadas a serviços le

gais (representação perante corte, conselhos em assuntos regidos 
por lei, transferência de bens e leis de patente) é regulada e realiza
da por diferentes profissionais dentro da área de advocacia. J á a 
representação perante agências administrativas é regulada e reafi
zada por profissionais não necessariamente da área de advocacia. 



Para obter qualificação nacional, o advogado deve atender aos 
seguintes requisitos: no mínimo de quatro a sete anos de estudos 
universitários, de meio a um ano de experiência profissional e apro
vação num exame profissional. A maioria dos profissionais ligados 
a serviços legais (advogados, juízes, consultores legais) deve fazer 
parte, obrigatoriamente, de alguma associação ou organização pro
fissional. Ademais, é proibida a incorporação entre firmas prestadoras 
de serviços legais. 

Profissionais estrangeiros prestadores de serviços legais sofrem 
restrições no que diz respeito a exigência de residência prévia e de 
requalificação. As firmas estrangeiras prestadoras de serviços legais 
no país, por sua vez, sofrem restrições com relação a vários tópicos: 
invesdmentos, número mínimo de profissionais locais, associações, 
parcerias e joint-ventures com firmas canadenses e, em menor grau, 
exigência de presença local. 

Serviços contábeis 
Quase todas as atividades relacionais a serviços contábeis (au

ditoria prevista em estatutos, auditoria do setor púbHco, auditoria de 
fusões e análise de insolvência) são reguladas e realizadas por pro
fissionais de diferentes áreas, que não necessariamente contabilida
de. A atividade de contabilidade, como nos Estados Unidos, não é 
regulada. Para obter qualificação nacional, prestadores de serviços 
profissionais devem atender aos seguintes requisitos: no mínimo 
quatro anos de estudos universitários, de dois a dois e meio anos de 
experiência profissional e aprovação num exame profissional. 

Os contadores devem fazer parte, obrigatoriamente, de alguma 
organização ou associação profissional. Como nos Estados Unidos, 
a maior parte dos membros das organizações provinciais participa 
também da organização federal, e o estabelecimento de padrões 
regulatórios é realizado apenas em nível federal. No caso de certas 
atividades prestadas por profissionais de serviços contábeis, a incor
poração é proibida. Aos profissionais dessa área também são im
postas restrições referentes a prádcas multidisciplinares. 

Profissionais estrangeiros de serviços contábeis sofrem restrição 
com relação a exigência de residência prévia e precisam de ficença 
para atuar no país. Da mesma forma, firmas estrangeiras de serviços 
contábeis sofrem restrições no que diz respeito a investimentos e, 
em menor grau, a exigência de presença local e número mínimo de 
profissionais locais. 



4 Regulação e Vantagens Específicas a Firmas em Serviços 
Profissionais Selecionados 

Em que medida as diferenças nos arcabouços regulatórios des
critos na seção anterior, uma vez suavizadas em alguns de seus as
pectos centrais no contexto das negociações da ALCA, poderão afe
tar a competitividade das firmas brasileiras, canadenses e norte-ame
ricanas nos segmentos de serviços profissionais aqui abordados? 
Pode-se concluir algo acerca de eventuais conseqüências em nível 
de investimentos internacionais, com eventual alteração no quadro 
descrito nos seções iniciais? Crescerão, diminuirão ou permanece
rão definidas por outros fatores as "vantagens específicas a firmas" 
brasileiras, canadenses e norte-americanas como resultado de tal 
homogeneização, tomando-se como suposto que os novos termos 
regulatórios se aproximariam daqueles vigentes nas economias de
senvolvidas? 

No que segue, apresentamos as conclusões acerca de cada um 
dos segmentos selecionados para o presente arrigo. O procedimen
to consiste em destacar as implicações, em termos de "vantagens 
específicas a firmas" e de lED, para cada uma das significarivas alte
rações possíveis nos arcabouços de regulação nacional. Como refe
rência, tomaremos a descrição na seção anterior, bem como alguns 
resultados recém-estabelecidos na literatura internacional sobre as 
relações entre regulação e comperitividade em cada um dos seg
mentos analisados. 

O tipo de regulação que assegura a qualidade dos serviços 
profissionais prestados vai depender, em primeira instância, do tipo 
de cliente que demanda o serviço (OECD, 2000). 

Os serviços profissionais podem ser classificados como: (i) ser
viços voltados principalmente para grandes corporações empresa
riais e (ii) serviços voltados principalmente para clientes individuais. 
No primeiro tipo, incluem-se atividades como propaganda, pesqui
sa de mercado, contabifidade e auditoria, serviços legais, serviços 
de arquitetura e engenharia, processamento de dados e geração de 
softwares. A segunda categoria engloba serviços profissionais nas 
áreas de saúde e educação, prestados por médicos, enfermeiros, 
professores, entre outros. 

As grandes corporações possuem conhecimento que lhes per
mite julgar a qualidade dos serviços que lhes são oferecidos. Possu-



em, também, grande poder de negociação junto aos provedores de 
serviços profissionais. Essas duas qualidades conferem às grandes 
corporações, portanto, grande capacidade de autoproteção, per-
midndo-lhes demandar serviços de alta qualidade dos provedores 
de serviços profissionais (OECD, 2000). 

Clientes individuais, por sua vez, não são tão capazes de julgar 
adequadamente a quafidade dos serviços que lhes são oferecidos e 
não possuem grande poder de negociação junto a provedores de 
serviços profissionais. É necessário, portanto, que haja certo grau 
de competição entre os provedores de serviços profissionais para 
cfientes individuais, de modo a assegurar a quafidade dos serviços 
por eles prestados (OECD, 2000)^ 

Portanto, o arcabouço regulatório voltado para serviços profis
sionais prestados a grandes corporações necessita não muito mais 
que garantir o livre comércio dos serviços, já que as grandes 
corporações têm poder para exigir a qualidade dos serviços presta
dos. J á no caso de clientes individuais, apesar de se beneficiarem 
da competição de preços e de qualidade entre os provedores de 
serviços profissionais, são necessárias algumas proteções regulatórias 
para garantir a qualidade dos serviços (OECD, 2000). 

Teoricamente, há certa incompatibilidade entre a manutenção 
da qualidade dos serviços prestados e a compet ição entre os 
prestadores de serviços profissionais. Para garantir a qualidade dos 
serviços, podem ser adotadas algumas medidas regulatórias - restri
ções à entrada no mercado, inclusive de provedores estrangeiros, 
estabelecimento de preços mínimos, restrições à realização de pro
paganda e a associações comerciais - que acabam por reduzir o 
grau de competição, resultando em maiores preços e menor oferta 
de serviços (OECD, 2000) ' . 

No entanto, não é necessário - e muito menos razoável - elimi
nar toda a compedção do setor para assegurar a qualidade dos ser
viços profissionais. Até porque vários estudos empíricos descartam 
a existência de uma relação entre menor competição e maior quali-

Corroborando essa idéia, Stephen (2001) ressalta que, na literatura econômica, a regulação de 
serviços legais normalmente justifica-se por problemas de risco moral e seleção adversa, advindos 
da assimetria de informações entre prestadores e consumidores de serviços legais. 
' As evidências empíricas sobre tal ponto, no entanto, são controversas. Feldman e Begun 
(1985), por exetnplo, concluíram que a maior regulação das atividades prestadas por oftalmo
logistas nos Estados Unidos reduz a competição, amplia os preços e aumenta a qualidade dos 
serviços prestados . Porém, no m e r c a d o de serviços legais, por exemplo , estudos 
microeconométricos não sustentam a hipótese de que restrições à entrada aumentam a renda 
dos prestadores desses serviços (Stephen 2001) . 



dade . Alguns, inclusive, sustentam que a diminuição da 
competitividade no setor de serviços profissionais aumenta os pre
ços e reduz a qualidade dos serviços prestados. 

OFT (2001) coloca que restrições à oferta de serviços profissio
nais tende a elevar custos e preços e a inibir a inovação no setor 
Um estudo realizado pela Industry Commission da Austrália conclui 
que a permissão de práticas competitivas não reduz a qualidade dos 
serviços adquiridos pelos clientes. OECD (2000), revisando onze es
tudos comparativos, mostra que, em seis, a quafidade mostrou-se 
neutra diante do grau de compefição, em dois a qualidade aumen
tou com as restrições à competição e, nos outros três, caiu após a 
redução da competição. Sua conclusão geral é que a maior competi
ção não necessariamente reduz a qualidade dos serviços prestados. 

Dentro da hipótese de que uma maior competição no setor de 
serviços profissionais é benéfica (ou, ao menos, não é nociva) à qua
fidade dos serviços prestados, restrições à reafização de propagan
da poderiam prejudicar o setor, uma vez que isso desestimula a com
pefição. Schroeter et alii (1987), estudando práticas de propaganda 
em dezessete áreas metropolitanas dos Estados Unidos no setor de 
serviços legais, concluíram que a realização de propaganda por parte 
de prestadores de serviços legais aumenta a competição entre os 
mesmos. OECD (2000) chegou a conclusões semelhantes, consta
tando que o anúncio de menores preços atrai maior volume de cfi-
entes e reduz o custo fixo médio. Assim, a firma pode oferecer me
nores preços sem reduzir a qualidade dos serviços prestados. 
Bortolotti (2000) também observa que a abolição de restrições à re
alização de propaganda traz efeitos benéficos. 

Mesmo restrições baseadas em critérios de quafidade, para as
segurar que apenas provedores mais qualificados atuem no merca
do, não devem ser muito rigorosas. Vários estudos, levantados em 
OECD (2000), concluíram que, sob altos padrões de qualificação 
exigidos, cai a qualidade média dos serviços prestados. Isso ocorre 
porque os consumidores, ao se depararem apenas com serviços de 
alto preço/qualidade, farão eles próprios os serviços, reduzindo a 
qualidade média dos serviços que são prestados. Críticos da reserva 
de mercado apenas a profissionais altamente qualificados apontam 
que uma certificação seria mais benéfica que tal procedimento, pois 
os preços dos serviços seriam menores (já que a oferta não seria 



restrita), e a qualidade dos mesmos seria razoavelmeme mamida 
(Kleiner, 2000)«. 

A questão-chave, portanto, é relaxar as restrições à compedção 
que não são necessárias para manter a qualidade dos serviços pro
fissionais (OECD, 2000). A presença de restrições justifica-se em qua
tro situações: se servirem ao interesse público, se servirem ao pro
gresso econômico, se os benefícios forem divididos com os consu
midores e se não eliminarem a compedção (OFT, 2001). Os entraves 
à competição considerados inúteis para a qualidade dos serviços 
enquadram-se em quatro tipos (OECD, 2000): 

1. Restrições à entrada e acesso. Os controles à entrada podem se 
dar em dois níveis: a determinação de quem pode obter a licença 
para atuar e a determinação das escolas cujos diplomados são acei
tos como profissionais habilitados a atuar na profissão. É pouco pro
vável que seja necessário utilizar ambos os níveis para assegurar a 
qualidade dos serviços. Combinadas com restrições aos tipos de ser
viços que podem ser ofertados, barreiras à entrada também inibem 
a competição na forma de novos produtos e/ou provedores. 

2. Restrições à competição por preços. O estabelecimento de ta
xas mínimas a ser cobradas por serviços profissionais prestados im
pede que os provedores realizem uma compedção de preços entre 
si''. Em alguns lugares, como nos Estados Unidos, por exemplo, mes
mo o e s t a b e l e c i m e n t o de taxas máximas é considerado 
anticompetitivo, pois o uso de escalas máximas poderia tornar-se 
justificativa para manter os preços acima dos preços compedtivos. 

3. Restrições à realização de propaganda não-enganosa. A propa
ganda é um importante meio para informar os consumidores a res
peito de novos produtos, serviços e provedores. Portanto, ela encoraja 
a inovação e a nova entrada. Restrições à realização de propaganda 
não-enganosa desestimulam a inovação e a competitividade no setor 

4. Restrições a formas alternativas de prática dos serviços. Em ser
viços profissionais, relações de corporação, franchising e até mesmo 
estabelecimento de filiais são freqüentemente proibidos. Relações 
de parceria, corporação e emprego com não-praticantes da profis
são também sofrem sérias restrições. Em várias situações, essas restri
ções foram relaxadas, pois impedem a formação de estruturas de custo 

* Na entrada regulada por certificação, qualquer pessoa pode atuar no mercado, mas há um 
órgão regulador que administra um exame de qualificação e certifica os aprovados no mesmo, 
divulgando seu nível de habilidade ou conhecimento. 
' Argumentação semelhante é desenvolvida por Bortolotti (2000). 



mais eficientes. Restrições a parcerias entre profissionais locais e es
trangeiros são importantes obstáculos à competição internacional. 

Portanto, o arcabouço regulatório que incentiva maior eficiên
cia dentro do setor de serviços profissionais é aquele que assegura a 
qualidade dos serviços prestados a pequenos clientes, mas sem es
tabelecer restrições que prejudiquem a competição do setor e que 
levem a uma menor qualidade dos serviços prestados. Em suma, as 
restrições devem se circunscrever ao mínimo necessário para atin
gir os objetivos de proteção ao consumidor (OFT, 2001). 

O Quadro 1 resume os principais traços da regulação dos seg
mentos de serviços profissionais em questão nos Estados Unidos, 
Brasil e Canadá. Em quase todos os casos, há um certo número de 
atividades reservadas exclusivamente a profissionais qualificados da 
área. Isso representa uma desvantagem em comum para firmas de 
serviços profissionais de todos os países, já que as mesmas não com
petem com profissionais de outras áreas. A exceção fica para as fir
mas de serviços contábeis do Canadá, onde os principais tipos de 
auditoria (estatutória, do setor público, de ftisões e análise de insol
vência) são realizados também por profissionais de outras áreas e 
não necessariamente da contabilidade. 

A qualificação mínima exigida para que provedores de servi
ços profissionais possam atuar é muito maior nos casos canadense e 
norte-americano que no brasileiro. Normalmente, nos Estados Uni
dos e no Canadá, além de um número mínimo de estudos universi
tários, exige-se que o profissional possua também alguns anos de 
experiência profissional (o que, em nenhum caso, é exigido no Bra
sil) e aprovação em exame de qualificação. 

A configuração desse fato numa vantagem competitiva das fir
mas de serviços profissionais canadenses e norte-americanas frente 
às brasileiras vai depender essencialmente da possibilidade de os 
benefícios gerados pela maior quafidade dos serviços suplantarem 
os custos, representados pelos maiores preços dos serviços. Prova
velmente, as firmas canadenses e norte-americanas terão mais van
tagens frente a mercados/clientes de maior poder aquisitivo. 



Quadro I: Regulação de serviços profissionais no Brasil, Estados Unidos 
eCanadá 

Brasil EUA Canadá 
/.o. Serviços de 

engenharia: 
Atividades reservadas Sim Sim Sim 

Qualificação exigida Quatro anos de 
estudo 

Quatro anos de estudo 
e de experiência 

profissional 

Quatro anos de estudo e 
de experiência profissional 
e exame de qualificação 

Associação profissional 
obrigatória Sim Não Sim 

Formas de 
estabelecimento, tarifas 

e propaganda 
Salário mínimo Restrições a tipos de 

incorporação Nenhuma restrição 

Profissionais 
estrangeiros 

Registro temporário 
no CREA; residência 
prévia; contratação 
mediante presença 

de profissional 
brasileiro 

Licença Residência prévia e licença 

Firmas estrangeiras 

Nenhuma, mas a 
elas se aplicam os 
mesmas restrições 

impostas à 
contratação de 

estrangeiros 

Restrições a investimentos 
e número mínimo de 
norte-americanos a 
serem empregados 

Restrições a investimentos 
e número mínimo de 
canadenses a serem 

empregados 

1 .b. Serviços leqais: 
Atividades reservadas Sim Sim Sim 

Qualificação exigida 
Quatro anos de 

estudo e exame de 
qualificação 

Sete anos de estudo e 
exame de qualificação 

4-7 anos de estudo, 0,5-1 
ano de experiência 

profissional e exame de 
qualificação 

Associação profissional 
obrigatória Sim Não Sim 

Formas de 
estabelecimento, tarifas 

e propaganda 

Restrições à forma 
de estabelecimento 

e propaganda 

Restrições a tipos de 
incorporações 

Incorporações são 
proibidas 

Profissionais 
esfrangeiros 

Só atuam em direito 
internacional; 

residência prévia e 
autorização OAB. 

Residência prévia e 
exame de requalificação 

Residência prévia e exame 
de requalificação 

Firmas estrangeiras Idem anterior. 
Certa restrição relativa á 

exigência de presença 
local 

Restrições a investimentos, 
associações, parcerias e 

joint-ventures, contratação 
local mínima e exigência 

de presença local 



Quadro I: Regulação de serviços profissionais no Brasil, Estados Unidos 
e Canadá (continuação) 

I c. Seiviços contóbe/s; ^ 

Atividades reservadas Sim Sim Poucas 

Qualificação exigida 
Quatro anos de 

estudo 

Quatros anos de estudo, 
2-3 anos de experiência 
profissional e exame de 

qualificação 

Quatro anos de 
estudos, 2-2,5 anos de 
experiência profissional 
e aprovação em exame 

de qualificação 

Associação profissional 
obrigatória 

Sim Não Sim 

Formas de 
estabelecimento, tarifas e 

propaganda 
Sem restrição. 

Restrições a tipos de 
incorporações 

Restrições a tipos de 
incorporações e 

práticas 
multidisciplinares 

Profissionais estrangeiros Residência prévia Residência prévia e 
licença 

Residência prévia e 
licença 

Firmas estrangeiras Nenhuma 

Restrições a 
investimentos, número 

de empregados locais e 
presença local 

Restrições a 
investimentos, número 
de empregados locais 

e presença local 

As firmas canadenses de serviços de engenharia apresentam 
clara vantagem em relação às de outros países, no que tange ao 
aprendizado dentro de contextos regulatórios mais potencializadores 
de capacidades através da concorrência plena. Afinal, a regulação 
desse setor no país não impõe quaisquer restrições à realização de 
propaganda, formas de estabelecimentos, tarifas cobradas e práti
cas e t c , restrições que costumam ser nocivas às firmas de serviços 
profissionais. 

Do mesmo modo, as firmas de serviços contábeis brasileiras se 
beneficiam da ausência dessas restrições, presentes em certo grau 
nos Estados Unidos e no Canadá. Por fim, as firmas de serviços legais 
brasileiras são prejudicadas pelas restrições à realização de propa
ganda, ausentes em outros países. 

5 Considerações Finais 

O exame dos arcabouços regulatórios nacionais no Brasil, EUA 
e Canadá referentes aos serviços abordados neste trabalho - seg
m e n t o s passíveis de carac ter ização atual c o m o "não-
comercializáveis" e de baixa penetração de investimentos externos 
diretos - nos permitiu concluir o seguinte: 



o peso das regulamentações diferenciadas, enquanto fontes 
de vantagens compedtivas nacionalmente distintas para empresas 
brasileiras, canadenses e norte-americanas num contexto pós-ALCA, 
varia significativamente nos serviços, a julgar pela amostra aqui abor
dada; 

• O maior grau de concorrência nesses segmentos se dá mesmo 
com as barreiras colocadas em termos de requisitos para a entrada 
nos mercados de serviços dos EUA e do Canadá, sob a forma de 
exigência de reconhecimento local de qualificações e demais as
pectos, com ou sem restrições explícitas à operação de agentes es
trangeiros; 

• Tais restrições nem sempre se manifestam sob formas diretas 
no âmbito federal, emergindo apenas nas instâncias infrafederais e/ 
ou em nível das associações profissionais, patronais e sindicais. Tra
ta-se de aspecto relevante a ser considerado pelos negociadores bra
sileiros; 

•Vantagens/desvantagens decorrentes das atuais diferenças 
regulatórias e transportadas ao contexto de homogeneidade não 
serão necessariamente mais fortes que aquelas de origem financeira 
ou tecnológica; mas 

• Finalmente, tudo indica que, para a competitividade das fir
mas brasileiras, poderá ser crucial o tempo disponível para sua adap
tação ao eventual novo contexto regulatório associado à ALCA. A 
ausência de tempo ou o retardamento na re-adequação poderá ser 
bastante prejudicial. 
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